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LEI 3.351, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO, EM FAVOR DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA FAZENDA E DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, mediante decreto, créditos suplementares às dotações do orçamento vigente no valor de R$574.295,00 (quinhentos e setenta e quatro mil e duzentos e noventa e cinco reais), em favor da Secretaria Municipal da Fazenda e da Secretaria Municipal da Administração, para cobertura das despesas do exercício de 2013, reforçando as dotações orçamentárias com saldos insuficientes, conforme relação seguinte:
	PROGRAMAÇÃO
	ELEMENTO
	FONTE
	FICHA
	DESCRIÇÃO DO ELEMENTO
	VALOR

	02.03.01.04.123.0027.4027
	33.90.91.00
	100
	99
	Sentenças Judiciais
	300.000,00

	02.02.01.04.122.0025.4009
	44.90.52.00
	100
	43
	Equipamentos e Material Permanente
	274.295,00

	 
	 
	 
	 
	TOTAL
	574.295,00 


Art. 2º. Para ocorrer o disposto no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de anulação, conforme disposto no inciso III do §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, no valor mesmo montante referido no artigo 1°.

Parágrafo único. As anulações referidas no caput deste artigo decorrerão de saldos remanescentes das seguintes dotações:

	PROGRAMAÇÃO
	ELEMENTO
	FONTE
	FICHA
	DESCRIÇÃO DO ELEMENTO
	VALOR

	02.05.02.12.361.0029.4.044
	31.90.11.00
	118
	174
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal
	74.295,00

	02.05.02.12.361.0029.4.044
	31.90.11.00
	119
	174
	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
	500.000,00

	 
	 
	 
	 
	TOTAL
	574.295,00 


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 20 de Dezembro de 2013.

NAILTON COTRIM HERINGER
Prefeito Municipal

